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judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; l) aumento de capital com bens 
ou moeda corrente; m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo 
permanente.   
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) 
transformar- se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com 
outra sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, 
extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.  
 
Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na reunião, 
instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de laudo de 
avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar os critérios do 
balanço especial, constantes da Cláusula Décima Quinta, protocolo e justificativas elaboradas nos moldes 
da lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, 
nas hipóteses previstas no Art. 1.033 CC.   
 
Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá eleger o 
liquidante, observados os termos do art. 1102 e seguintes do Código Civil Brasileiro, arbitrando os seus 
honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos 
os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude 
de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, 
encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os endereços dos sócios, assim como os seus endereços eletrônicos, 
constantes do Contrato Social, serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., 
relativos a atos societários de seu interesse.   
 
Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses endereços é 
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito. 
   
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
- SC, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não 
reguladas pelo presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil 
Brasileiro, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela 
legislação pertinente em vigor.  
  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.   
  
Balneario Camboriu, SC, 17 de setembro de 2025. 
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